
SEROPREVI
lnstituto de Previdên(iá dos Servidore5
Muni.ipais de sêropédi(a

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães,4o andar, Fazenda Caxias, Seropedica-RJ

PORTARIA N'22512022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - S

de suas aúibuições legais,

A
.ú*+
A/l'

NO USO

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dE ANANiAS d

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

unha Matos

SEROPREVI
lÍstituto & fteúÍJoncis dG SoíYihÍos Mumclpâi§ C€ SeíoÉdlca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Assin8lura e cârim

roiçao n." 1\ 3] r (o )P
aD aú,

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.30 0 presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 11t0612015 (data do óbito) de forma vitalícia.

.,on

Art. 10 - CONCEDER O bCNCfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A ANANIAS DA

CUNHA MATOS, na qualidade de cÔnjuge da finada servidora VERA LUCIA DE

ARAUJO MATOS, matrícula no. 00496, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro

no art. 40, § 70, ll da CRFB/88 c/c artigos 77 e 78 da Lei Municipal no 366/2009'

fixando o benefício em R$ 2.532,1í (dois mil. quinhentos e kinta e dois reais e onze

centavos).
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Seropédica,24 de outubro de2022.

Registre-se, blique-se e cumpra-se.

HUGO DE
Diretor-Presi

OLIVEIRA
dente



6 Seropédica
Terça-feiÍa, 25 de Oulubrc de 2022
AnoV-N"1.133 BOS Bdstlm Oficlal

do tunlcíplo de Seropódlca

Ân- 1' ' CONCEOER o beneticio dê PENSÃO POR MOR-

TE â MARLI CAMPELO DO NASCIMENTO COSTA. na

qualidade de óniuge do fnado servidoÍ CARLOS CESAR

COTRIM CORRÊA DA COSÍA, mâtr{culá no. 01179, Pre
Íêssoí O@ l, @m ÍulcÍo no art. 40, § 70 da CRFB/88 mm

ÍedaÉo dâdâ pela E-C. n'103/2019 c./c aíig6 77 ê 78

da Lêi Municip.l n' 366/2009, trla8da-qhe0elÍ§rq-e4-8ll
zl6ô6.40 Íouaúo m,l serscenlos e s€ssenta e se,s reâ's e

ouarenla c€ntavos).

Art- 20 No cálcúio de frxâçâo dos proventos íoiconsidêradâ

â rubrica "quinquênio no percentralde 10'l" (dez poícento)

em êtendimenlo a decisão judicial p.oferida pob Pnmeirc

CamaÍa Cívêl do Tíibunal de Justiçâ do Estado do Rio de

Ja.eiroem sede de Apelaçâô nos autos do Mandâdo dê Se
gurança no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê ,ôr dêdâ-

rada a nllidade do ato admiíislrâtivo de rcdução da rubdcá

"qulnquàrlo" para o pe.ce.lualde 5"/" {onco por cênro)

Art. 3" O pÍesente ato concessoío enlrará em vigoÍ na data

de sua psblacação, produzindo seus efeitôs a contar dê

28/07/2021 (dala do óbito) de íonna vitalícia.

Reqistre-s€. publique-s€ e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretol.Plêsdênte

PORÍ^RIA N. 22112022

O DIREÍOR"PRESIOENTE OO INSÍITUTO OE PREVI-

DÊNcrA oos SERV|DoRES MUN|ctpAts DE sERopÉ,

DICA- SÉROPREVI, Estado do Rio d€ Janeiro, no uso de

suas aiib'riçôes legais,

RESOLVE:

RETtFtcAR o BENEFICIo oE pENSÁo poR MoRTE de

Mariâ do CaÍmo dêAraúio CaÍneiro em alendimenlo ao De-

cÍêto lúunicip3ln' 1904 de 23105/2022.

Ad. 10- coNcEDER obonêÍíao óê PENSÁOPOR MORTE

A MARIA DO CARMO DÊ ARAÚJO CARNEIRO. NA qUAI',

dade de ónjuge do fnâdo sêÍvidor EDMILSON CARNEI-

RO, mâlrícllâ n". 02600, Molorisla, com Íulcro no áí1. 40,

§ r, ll da CRFB/88 dc êdjgos 77 e 78 da Lei Mr]nicipal n'

366i 2009, I&OdqqbglgÍsiglL8Lzf 132-ls91e9çí!a§!
setenta € sete rea s 6 iíntâ ê dois ceniavosl.

A.t 2" No élqrlo ds firaçao dos provêntos Íoi considêíâda

a rubric€ quinquénio' oo percênlual de 1 0% (dez po. conto)

êm âtendimênlo a dêdsáo judicial proÍerióa pela PriÍneiÍa

Câmârâ Civêl dô Tribunâl de Justiça do Estâdo do Rio de

Janêirc em sede deApelaÉo nos aulos do Mandado de Se-

gurançâ n" 00027'14-32.2016.8.19.0077, êm quê loi dêcb-

rada a nulidádê do âto adminisÍalivo de reduçâo da rubíc€

'qsinquênio' para o percentualdê 5% (cinco por cenlo).

lút. 3' O pÍeseírl€ aio concêssóíio ênt-ârá êm vEor na dsta

de suâ publicâçAo, pÍoduzindo seus eíôiios â contâr dê

04/06/2010 (dâiá do ót lo) de íoma vitállciâ.

Regislre-sê, publiqu+se ê cump€-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Direlor-Prêsidonle

O OIRETOR.PRESIOENTE OO INSTITUTO OE PREVI

DÊNCIA oos SERVIooRES MUNIcIPÂIS oE SERoPÉ.

DICA- SEROPREVI, Eslado d,o Rio d€ Janeiro, no uso de

suâs atÍibliçôes legais,

PORTARTA N'225l2022

RESOLVE

Arl.'1'- CONCEDER o beneficio de PENSÃO POR iüORTE

a ANANIAS OA CUNHA MAÍOS, na qualidadê d€ côôjuse

.le frnádâ sruidôá VERA LUCIA DE ARAUJO MATOS má-

lrícula no.00496, Pmíêssorâ Ooc ll 22h ê 30 min, mÍn tuicro

Ào a.t. 40, § 7'. ll dá CRFEL/84 dc arligos 77 e 7A da Lei

Municipal no 366/2009, riraldoa]beletiçigjLBl]Zls3àj1
{dois mil- ouinhentos e tnnta e dois Íeais e onze centavosl.

Aí. 2" No cálculo de lixâção dos provêntos ioi consideíadâ

a rubÍ cã 'quinquânio" no pêrcentualde 10% (dez por cento)

em atendimenlo â decisáo judicial proÍenda peb Pnmeira

Câmarâ Civ€l do Tnbunal de Jusnç. do Eslado dô Rio de

JaneiÍo em sede de Apêlação nos aulos dô Mandâdo de Se-

gúâ .p n§ 0002714-32.2016.8.19.0077. em que Íoi declê-

mda a nulidâdê do âto âdmiíislrâlivo dê rêduÉo da rubncâ

"quinquênio" para o percentualde 5% (cinco por cenlo).

REÍIFICAR o BENEFICIo DE PENsÁo PoR MoRTE de

Ananiâs dâ Cunhâ Mâtos em âtendiÍnenio ao Dêcrêto Muni-

cipdl no lg04 de 23n512022.

An. 3" O presenle alo con€€ssóÍio enlraé em v gor nâ dâ!â

de sua public€çáo, produzindo seus êreilos a contaí de

1T /06/2015 (data do óbilo) de forma vitãlícia.

RegisEe-se. puuiquese e cump€'se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Drrêtoí-Prosidentê

O OIRETOR.PRÊSIOENIE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA oos SERVtDoRES Í\,4uNlctpAts DE sERopÉ-

DICA SEROPREVI. Esladô do Riodê Jânêko, no uso de

suas âúib'riçóes legáis,

PORTARIÀ N.226/2022

RESOLVET

o" 4112003 6yân.i^ 
^ 

hán.rí.'^ am R§ 1 r17o ÂÂ / rm m

trezenlôs ê sêlenta rêâis e oitenta ê olo cenlavos)

Reg'sbee, pub|quês€ ê clmpra-se

Á.1. 2' No cálculo de ÍixaÉo dos proventc Íoi @nsideÍada

a rubricã 'quinquênb' no peÍentualde 1o% (dez porcen-

to) êm alendlmênto a decisão iudicial píoíênda pela Pri

moirâ Câmará Clvêl do Tíibunal d€ JosliF do Estado do

Rio de Janêiío êm sêde deApelaçáo nos autos do Manda-

do da SêguÉnça no 0002714-32.2016.8.19.0077. em que

Íoi dedârada a nulidade dô â{o âdminlslral,vo de ÍeduÉo

da rubn€á -quinq!ênio" pára o per@ntual de 5% {cinco

Ad. 1o- CONCEOER o benêício dê PENSÃo PoR MOR-

ÍE a MARToN LESSAGÂBl, na qualidade de ónjuge da

fnada seryidora CRISTIANE GOMES ROSA GABI makl-

cula n'. 02701, Professora Doc ll 22h e 30 min, coín Íulcro

noârt.40, § 70,lda CRFB/88com rêdâçao dada pela E.C.

Art 30 O pÍesenie ato concêssódo êniÉrá em vigor na

data de suâ publicáÉo, píoduzindo seus eieiios a contar

dê 16/07/2010 (data do óbilo) dê toíma viialÍclâ.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiíêloÊPres'dêrle

RETtFtcAR o BENEFÍcto DE PENSÃo poR MoRTE dê

lüa on Lessa Gabi em âlendimenlo âo Decreto lúunicloal

n" 190,! de 23105t2O22-


